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COMISSÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA VALONGO (CQS)

1.CONSTITUIÇÃO
Multidisciplinar, com elementos das várias valências

2.DEFINIÇÃO

A Comissão de Qualidade e Segurança da SCMValongo é um órgão de assessoria técnica de apoio à Gestão com o objectivo estratégico de melhorar a qualidade aos utentes a nível da prestação de cuidados e melhorar a qualidade da organização.

3.MISSÃO

A CQS tem como missão dinamizar, coordenar e suportar o processo e actividades de melhoria contínua da Qualidade na SCMValongo
 

4.INÍCIO FUNÇÕES e Funcionamento

5.OBJETIVOS GERAIS

Fomentar a segurança do utente e por inerência a qualidade dos cuidados prestados, o que implica a prevenção e controlo de falhas e a avaliação de riscos, determinando alterações dos processos e procedimentos de modo a atenuar ou eliminar a ocorrência de danos nos utentes.
 A Qualidade é um elemento fundamental e indissociável da prestação de cuidados.
 A Comissão de Qualidade e Segurança da Santa Casa Misericórdia de Valongo, é uma equipa multidisciplinar, e tem como missão dinamizar, suportar e coordenar os processos e atividades relacionados com a qualidade e segurança, nomeadamente, a promoção da qualidade e humanização dos serviços e a gestão do risco clínico e não clínico, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade de prestação de cuidados.

6.OBJETIVOS ESTRATÉGICOS (QUADRIÉNIO 2024-2028)

1. Promover a melhoria da cultura da qualidade e segurança do ambiente interno
2. Prevenir riscos profissionais
3. Proteger a saúde e bem-estar dos trabalhadores
4. Promover a melhoria da qualidade organizacional
5. Aumentar a segurança na utilização da medicação
6. Prevenir as quedas e danos associados e Prevenir e gerir as úlceras por pressão
7. Garantir a correcta transferência de informação nas transições de cuidados
8. Garantir o correto cumprimento do Regime Geral Proteção Dados (RGPD)
9. Garantir o correto cumprimento do Regime Geral Protecção Corrupção (RGPC): PPR e canal de denúncias
10. Assegurar a prática sistemática de notificação, análise e prevenção de incidentes
11. Promover programas de acreditação/ certificação

7.PLANO ATIVIDADES

1.Promover a melhoria da cultura da qualidade e segurança do ambiente interno
· Promover Formação em Suporte Básico de Vida, Primeiros Socorros e obstrução da via aérea a serem ministrados pelos Bombeiros Voluntários de Valongo 
· Promover  Formação em Medidas de Autoprotecção 
· Promover Formação em agentes extintores para realização do Simulacro 
· Elaborar e aplicar o Plano de Prevenção da Legionella
2.Prevenir Riscos Profissionais.
· Promover a formação interna dos colaboradores, nas diversas valências, com o apoio da documentação do Serviço de Saúde e Higiene do Trabalho, nomeadamente minimização dos riscos profissionais em relação à ergonomia nos cuidados aos utentes. Articulação com escolas no sentido de alunos de Fisioterapia poderem fazer práticas na SCMV.

3.Proteger a saúde e bem-estar dos trabalhadores
· Avaliar as fichas de aptidão dos profissionais pela empresa de Higiene e Segurança no trabalho com as adaptações necessárias do posto de trabalho.
· Aplicar Inquéritos de Satisfação dos profissionais e analisar.
4.Promover a melhoria da qualidade organizacional
· Utilizar as Auditorias pedagógicas Internas e Externas como instrumento de gestão. Planificar as auditorias anuais a realizar aos diversos procedimentos
· Melhorar a comunicação com os utentes, seja na informação exposta ao público, seja nas informações por outras vias (site, redes sociais)
5.Aumentar a segurança na utilização da medicação
· Promover uma correta gestão da medicação a administrar.
· Manter atualizados todos os registos na Plataforma própria, com especial atenção aos dados clínicos e de prescrição
6.Garantir a correcta transferência de informação nas transições de cuidados
· Com a implementação dos registos na Plataforma Informática, promover que todos os utentes a serem referenciados para Hospital, sejam portadores da ficha própria emitida nesta Plataforma
· Garantir o registo completo após a alta hospitalar e após qualquer consulta externa e interna na Plataforma referida
7.Garantir o correto cumprimento do Regime Gera Protecção de Dados (RGPD)
Avaliar a correta implementação prevista no RGPD em todos os pontos e em articulação com o/a Encarregado de Protecção de Dados (EPD)
8.Garantir o correto cumprimento do Regime Geral Prevenção da Corrupção (RGPC): Plano Prevenção  e canal de denúncias
· Avaliar a correta implementação prevista no Plano Prevenção de Risco de Corrupção e Infracções Conexas (PPR)  em todos os pontos e em articulação com o/a EPD
· Garantir o correto funcionamento do Canal de Denúncias
· Avaliar o cumprimento correto previsto no Regulamento através de Auditorias 

9.Assegurar a prática sistemática de notificação, análise e prevenção de incidentes
· Promover a análise ao pormenor de todas as situações de incidentes, acontecimentos adversos, tomando atitudes de prevenção de nova ocorrência
10.Promover programas de acreditação/ certificação
· Elaborar Processos, procedimentos e instruções de trabalho com a codificação e numeração corretas tendo por base o Manual de Processos Chave da Segurança Social
8.Avaliação do Plano

9.Melhorias e Medidas corretivas

10.Revisão





1

image1.png




